REQUERIMENTO DE INFORMACAO N° ..... 2010

Solicita ao Exmo. Sr. Ministro do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome
informacbes sobre o convénio abaixo
discriminado, firmado entre o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a fome
e a Prefeitura Municipal de Maués.

Senhor Presidente:

Com fundamento no artigo 50, paragrafo 2° da

Constituicdo Federal e nos artigos 24, inciso \dmagrafos 2° e 115, inciso

|, do Regimento Interno, solicito a V.Exa que sef@aminhado ao Sr.
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate a FenDS o presente
pedido de informacgcdesobre o convénio abaixo discriminado, firmado
entre o MDS e a Prefeitura Municipal de Mauésdevendo a referida
autoridade se pronunciar, além daquilo que Ihecpangertinente, sobre os
guestionamentos aqui formulados, referentes aadef€onvénio.

Convénia

Orgdo Concedente: Coord. Geral do Fundo NacionAkdesténcia Social.
N° SIAFI: 579649

N° Original: TC/0383/FNAS/2006

Valor: R$ 100.000,00

Inicio da Vigéncia: 28.12.2006

Fim da Vigéncia: 28.12.2007

Objeto: Adaptacdo/recuperacao/reforma/aquisicdo deterial de
consumo/pagamento de servicos de terceiros, pésgza

Questionamentos: a) Em que consiste, efetivamemt@bjeto desse
convénio? b) Qual a localizacdo da obra? c¢) Quaieriais de consumo
serao (ou foram) adquiridos e para quem? d) Quat&o da terceirizacao
e quais as areas contratadas? e) Qual o valossaga a Prefeitura?
f) Houve prestacéo de contas? g) A prestacdomexdéoi aprovada?




JUSTIFICATIVA

O Conselho de Cidaddos de Maués (CONCIMA),
Associacao Civil de Direito Privado que atua no mipo de Maués/AM e
muito contribui com a fiscalizacdo de gastos deunmxs publicos no
referido municipio, encaminhou ao meu gabinetermégdes de que a
Prefeitura ndo teria concluido a execucdo do obgdo convénio
discriminado no presente Requerimento, mesmo {#otea esgotado a data
assinalada para término de vigéncia do mesmao.

Justifica-se plenamente, pois, 0 presente Requetame
razdo pela qual solicitamos ao Excelentissimo SerMmistro do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome que nawnief sobre a
regularidade (ou irregularidade) da aplicacdo desunsos federais
repassados ao Municipio de Maués/AM por meio dové&oio aqui
mencionado.

Sala das Sessoes, 05 de marco de 2010.

FRANCISCO PRACIANO
Deputado Federal PT/AM



